
M 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 792 

de 13 de abril de 1.970. 

"Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a 

doar terreno de propriedade da Prefeitura 

Municipal ao Estado de Minas Gerais",- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, 

por serus representantes, decretou e eu, em seu nome sanciono a / 

seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Executivo Municip4, 

autorizado a doar ao Estado de MinasGerais, terreno pertencente ao 

Município, onde se encontra edificado o prédio do "GRUPO EUCOLAR DR. 

DILPIM MOREIRA", à Praça Dr. Américo Lopes, medindo respectivamente, 

66,60 mts de frente, 65,25 mts defundo e 68,40 Jate de lados, área / 

esta tôda fechada de muro de pedra e tijOlos. 

Art. 22 - Pica autorizada, também, a consequen- 

te baixa do respeótivo imóvel do Património Municipal. 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário, 

entrar, esta lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Mando, portando, a Vidos a quem o conhedimento 

e execuçaosta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir, tgo inteiramente como nela se / 

contém.- 

Registre-se e ,publique-se.- 

PrefeituraMunicipal de Santa. Rita do Sapucaí, 13 de 	1 de 1.970. 

( /1  

r. Arlett Telles Pereira 

Prefeito M icipal 

Joana/ Ware Baldoni Abralago 

Secretária 
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